LEI Nº 390 DE 16 DE JULHO DE 1970.

REVOGA A LEI Nº 145 DE 1º DE SETEMBRO DE 1967.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica o Executivo Municipal autorizado a revogar a Lei nº 145, de setembro de 1967, que concede auxílio ao funcionário do Cartório Eleitoral de Montenegro por serviços prestados a esta Municipalidade.

Artigo 2º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir de 1º de agosto.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR O SUL, EM 16 DE JULHO DE 1970.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plínio Edmundo Muller







                                    Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

      Plinio Antônio Ritter               

            Secretário

